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ESTADO DO ESPIRITO SAi>cTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE GTAPEMIRiM

TâBELA I (integrante do Código Tributárin Iv-xuaicipal)
lúimío 1 - LISIA DC SERVIÇOS - AHI. 55

B-çpaaBsga ao mosic sobrc ükrvicos (iss)

DIGGEIMIHãÇÃO dos serviços
Valor
xo Anual!

Val

a/U.P.P.

or Varjj
ável s/Mo-
yiffi.Econ»

01.yAdjránistração de "bens ou negócios, inclusi
ve consórcios ou fundos HÚtuos para ac^uisi
ção de bens, excluídos oo serviços execatã
dos por instituições finEinceiras ... ...,«7

02.'/Advogados ou provisionados

03.'^"à8rüfotogrametri a

04o'/ÂgenciEm3ento, corretagea ou intermeclia?ão
de caialDio e do seguros

O5»v-Agenciamento, corretagem ou intemecàai;ão
de títulos q.uaisquGr, exceto os servi=çós~
executados por instituições financeirgs.s^
ciedades distrilDuidoras do títulos e 'walo-

A^..;grQ3, 0 sociedades de corretores, regular—
ÇWPmente autorizadas a funcionar

06,>/Agenciamento nao incluído nos númeroÊ i}^, 5
0 44 desta lista ••

07*yAgencias do turismo, passeios e excursões,
e guias de turismo

08,!/Agentes ge propriedade artística ou llJ;c>rá
ria ,7

09«VAgentes de propriedade industrial

10 o'/Alfaiates, modistas e costureiros, porsata-
dores de serviço ao usuário final, qjiardo
o material, salvo o de aviemento, seja for
necido pelo usuário . .7

11,VAnálises ticnicas

12.•■^Armazena gerais, armazéns frigoríficos e
silos, carga, descarga, arrumação © guarda
de bens, inclusive guarda-móveis e servi
ços correlates

13*vBaniios, duchas, massagens, glnásticao 9
congoneres ....

14*5'Barbeiros, cabeloroiros, manicures, p^jcicu
res, tratamento de pele e outros ser^^áç^Ds
de salões de beleza

15*v Beneficiamento, lavagem, secagem, tingjenen
tos, galvanoplastia, acondicionamentc- 7
operações similares, de objetos não desti
nados â comercialização ou industrializa -
ção

16,'^'Cobrança, inclusive de direitos autorais..,
17•/'Colocação de tapotes e cortinas com, mr-tsrâ.

ais fornecidos paio usuário final do eecrrT
ço .,,,7

18,'/Composição gráfica, clicheria, zincografia
litografia e fotolitografia

200f^

lOOf,
100<f,

lOOfo

lOOfo

1005?.

55?

3fo

3Ío

3Ío

3Ío

3Í0

55?
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19 Conserto e rsparagão de onaisquer o"b;)et Ds,
exclusive o fornecimento "de peças e partes
de ínáíiuinaB e aparelhos 5^

SO./^Ooíitadores, auditores, guarda-livros e tón
nicos em contabilidade ... .T 150^

21,''^C<$pia de documeritos e outros papéis, plan
tas e ̂desenhos, por q,ualquer processe» aão
incluído no n^ero 36 desta lista 5^

22,'/Datilogr8,fia, estenografia, secretaria e
expediente 5^

23,/Iiemolição, conservação e reparação á>) edi
fícios, inclusive elevadores^nelos instala
dos, estradas, pontes e congôneres,
o fornecimento de mercadorias produaidas -
pelo prestador dos serviços, fora do local
da prestação dos serviços 5^

24.i^I'epósitos de qualquer naturesa, exceto de
pósitos feitos en "bancos ou outras instú -
tuiçces financeiras ................ ...... 200^

^5. ̂íJesinfecção hxgienisaçSo 35^
26. '/Despachantes • 3^
27. (/Distribuição de filmes cinematográfi 3oe . ,e

de vídeo-tapes 7 54
28. Pi atribuição e venda de bilhetes de Icrte-

29«vDiversões públicas?
)  teatros, cine^ias, circos, auditórios, par

ques de diversões, taxi-daneings 0 aongõne
^•08 .7 io^>

b) exposições, com cobrança de ingressos ...• 10^
c) bilhares, boliches e outros jogos ■Demiti

dos 3OO5?,
d) bailes, shows, festivais, recitais e ccn^

neres 5^.
o) competições esportivas ou de destreza, íísi

ca ou intelectual, com ou sem participa —
ção de esT^ectador, inclusive as realizadas
em auditórios de estações de rádio e tele
visão 5^,

) execução de música, individualmente cm cor
conjunto 55^

g) forsiecimento de música, mediante a tarai.a -
missão por qualquer processo 55^

30. / Economistas. 1505»
31.''Empresas funerárias 2OO5»
32.'/Encadernação de livros e revistas 35S
33*/SnfGrmeiros, protéticos (prótese derrtária)

obstetras, ortopódicos, fonoaudiólopos e -
psicólogos 7..,... .2005Í^

34.-'' 'ihigenheiros, arquitetos e urbanistas .<.•• 2OO5Í
35." Ensino de qualquer grau. 0 natureza 2^

-P
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36.>^Estúdios fotográficos e cinematografiJ30£;,
inclusive revelação | ampliação copia. e
reprodução5 estúdios do gravaçao de vídeo
-tapes para televisão? estúdios fònográli
COS 9 de gravação de sons e ruídos, íLaclu
sive dublagem e "mixagem" sonora »••»».«7 5^

37» Bxecução, por administrsição,^empreitada -
ou subempreitada de construção civil, c.e
obras bidráulicas e outras obras oenellign
tes, inclusive serviços au::ciliafes ou ccm
plementareo, exceto o fornecimento do mcr
cadoriaa produzidas pelo prestador^' dcs
serviços, fora do local da prestação dcs
mesmos

38./3?lor8st8jnGnto e reflorestamento

39»G-uarda e estacionamento de veículos 5^,
40.vG'Uarda,, tratamento e amestramento de ani

mais .

41*^Hospedagem em boteis, pensões e conêêne-
res (o valor da alimentação, quando Lnclu
ido no preço da diária ou mensalidade, fT
ca sujeito ao imposto sobre serviços) ..7 5^

42.nioapitais, sanatórios e ambulatórios,j^ron
to-socorros, bancos de sangue, casas dê
saúde, casas^do recuperação ou repouso -
sob orientação módica 5^

43»^Instalação e montagens de aparolbos, ma
quinas 0 equipamentos, prestados ao usuá
rio final do serviço, exclusivamente com
material por ele fornecido (excetua-se a
prestação do serviço ao poder pública e
as autarquias) 45^

44.'/Intermediação, inclusive corretagem, de
bens móveis, imóveis, exceto os mencxonar-
dos nos números 4 e 5 desta lista 4^^

45.''/Laboratórios de análises clínicas e ie
eletricidade módica 5^

46./Limpeza de imóveis 2^
47.'/Locação de benS móveis 5^

48.'/LubrificaçSo, limpeza e revisão de maqui
nas, aporelbos e equipamentos (quando a
revisão implicar em conserto ou súbs üta^
ção de peças, aplica-se o disposto no ra£-
mero 19 desta lista) ..................... 5^

dS.íí Lustração de bens móveis, quando o sor\^-
Qo for prestado ao usuário final do Dbja-
to 2^

50,1/Iiiódicos, cientistas e veterinários 2OO5Í

51.;^ Organização de feiras de EJiiiostras, üngras
30s e congêneres 7" Z^o

52./Organização de festas, buffet, exceto o
fornecimento de alimentos e bebidas ..... 5^
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53* i^Organisação, prograiaação, plari-ejament'), asseis
soria, processanien-bo àe dados, consultoria -
•técnica, financeira ou adEinistrativa, exceto
os aervigos de assistenciá técnica prjís^tedos-
a terceiros e concernentes a rano de Lndus -»
tria ou comércio explorado polo pres'tidor de
serviços 5^

54»'/'Paisagismo e decoração, exceto o material for
necido para execução 5^

,  55.vPeritos e avaliadores

56.>^Pintura de objetos rião destinados á omeroia-
lização ou industrialiaação, exceto 03 servi
ços relacionados com imóveis 5^

57»vProjetistas,' calculistas e desenbistaa tscni-
COB 13Q<f,

58.. I^ropaganda e publicidade, inclusive planeja -
mento do campanhas ou sistemas de publieida -
de, elaboração de desenhos, textos^e demais
materiais publicitários, divulgação ie tex
tos, desenhos © outros materiais de pxblicida

^ de, por qualq.uer meio 7

59», ií4spageEi e lustração de assoalhos 2fí
60. Hecauchu-fcagem ou regeneração de pneurtátlcoa.. 5^1
61,. Hecondicionamento de motores, excluam'/© o va

lor das peças fornecidas pelo prestador de -
seiviços 5^

62. "íecrutamonto, colocação ou fornecimento de —
mão de obra, inclusive por empregados dc pre^
tador de serviços ou por trabalhadoro svul -
sos por ele contratados 5^.

63,, liepresentação de qualquer naturesa ,., ,.,'-|v7rè 3fÓ
54• Taxidermista lOOjí-

65. inturaria e lavanderia 3<fa
66./fradutores e intérpretes 5^
67.^franaportQ e comunicação de natureza estrita

mente municipal 25^

68. Lavadeiras lO^^S
69 Pedreiros 50^.

70. Carpinteiros 50^.

71», Estivadores 10^
72. Motoristas profissionais autonomos lOO^Í

OBSERYAÇãO: Menhum contribuinte do Imposto sobre Serviços de

Qualquer Katureza, com base m renda bruta men

sal, pagará importância inferior a 15^ sobre a
ür'F (Unidade Padrão Fiscal),.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIF^ DE ITAPEMIRlM

ÍDABSLâ II (Integrante do Código SriButário Ifeunicipal)
AMSXQ 2 - TAXAS BE LICEHQA

1 - lAXA BE LIG2NÇA PAEA LOGALISAÇÃOs
1.1 - Casas comerciais com ate cinco (5^) em

pregados 100^ s/tTPPf por ano

Casas comerciais com cinco (5) a vint©
(20) empregados 300^^ " " "
Casas comerciais com mais do vinto(20)
empregados 4OO5Í " " "

1.2 - EstaTaeleoimentos , Bancários, de crédi -
to, financiamento e investimento 500^$ " " '•

1.3 - Indústrias com até cinco (5) emprega - .
dos IOO5S " " "
Indústrias com cinco (5) a vinte (20)
empregados 3005$ " " "

Indústrias com mais de vinte (20) em
pregados 6OG5S " " "

, 1»4 - Diversos, som empregado 10^ " '• "
Así) Diversos, com até cinco (5)emprQ^dos. 100^ " "

Diversos, com cinco (5) a dez (10) ̂ -
pregaâos 2005$ "

Diversos, com mais de dez (10) empre
gados 3005$ "

tt 11

li II

2 - SAXâ. m LICEKÇA PARA COIíIISRCIO;
2.1 - Eventual ou amBulante 20^ " por mês

3 - 2ASA DS LICEllÇA P/EXSCUÇSO DE OBHAS. PâüilCUlAEES}
3*1 - Constatações residenciais 20^ " por unidade
3.2 - Reconstruções, reparos 0 demolições de

unidades residenciais 405$ " " "

3*3 - Construção de unidades comerciais 0 in
dustriaís 7 40^ " " "

4 - 2AXA DE LICENÇA P/lSíECÜÇlO DE ARHÜAIáMíSCS 3 LCISAláBKlOS j
4.1 - Loteamento ou desmemBramento, em lotes

com medidas acima do lote mínimo .. <.. 405$ " " loteam.
4.2 - Idem, até 50 (ciniiuenta) lotes, com me

didas iguais ao lote mínimo .........7 8005$ " " "
4.3 - Idem, de mais de 50 (cinq.u0nta) lotes,

com medidas iguais ao lote mínimc •.«• 1.000^ " " '•
5 - 2AZA DE LICENÇA Tmk PUBLICIDADE:
5.1 - Anúncios e cartazes, por unidade .... 30^ " por ano
5.2 - Eapacliamento, por m2 ou fração 20^ " " "
5.3 - Alto-falantes e congêneres 105$ " por unidade

6 - lAXil DE IIG.P/ABÂIS DE GADO POIU DO LÍAIADOURO;
6.1 - Por cabeça do gado vacua 30fo sobre a UPP
6.2 - Por cabeça de gado de outras espéoies. 3O5S " "
6.3 - Por cabeça de ave abatida 0,15$ " "
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íi'

2ABELA III (Integrante do Código Irilsutáric- liunicipal)
Âiíiíso 3 - 2AXA D2 ii:xp:ía:)ii3Ka}E

01. Atestadoss

01.01 - de liaMte-se 10^5 sotoa a UPF

01.02 - de vistoria 5^5 " "

01.03 ~ não especificados "

02. Alvarás;

02.01 - de licença para localização 10^ " "

02.02 - de QLualquer outra natureza " "

03. ávertação 10^> " "

04. Aprovação de projetos para construção ...... 10'fo " "
05. Aprovação de ariuaniento ou loteoament d 500^ " "
-0-á, Baixa de q.ualauer natureza 10^ " '•
07. Certidões;

07.01 - rasa, por página ou fração . 10^ " "
07.02 — "busca por ano, além da taxa referida

na alínea anterior 3^ " "
08. Concessões de qualquer natureza .... ........ 10^ " "
09• Guias e documentos 3<fo " "
10. Matrículas IO5Í " "
11. Portarias 5^ " "

12. Prorrogação 10^ " "
13. liequerimentos de qualquer natureza ......... 2'1 " "

14. lítulos de qualquer mtureza "

15. Vistorias 20^ " "
16. feimos o registros 2^ " "



es TÁ DO OO ESPIRITO SANTO

IPREFEITURA MUNICIPAL DH CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

QÍABEM IV (xntegrsinte do Código íritratário Sliznicipal)

ARSSO 4- - taxa BB .BSVIÇOS ÜHBAKOS

BCS II5ÕVSIS (m2) Valor Fixo Anual
so"bre a, U.P»F»

a) Be 1 a 20 m2

"b) Bé 21 a 40 m2 ^ .

c) Be 41 a 80 m2

d) Bo 8l a 100 m2

,e^ Be 101 a 200 m2

f) Bq 201 a 300 m2

g) Be 301 a 500 ni2

h) B© 501 a 1.000 iii2

i) Be mais de 1.000 m2

lOf,

15^>

20^

25^

355^.

30f.

10Q<fo

200f.
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f=»REFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ÍIÍA3ELi\ V (Integrante do Código Iributáric Kunicixjal)

âHSXO 5 ~ 2asa 1.3 SSRVIÇOS D17.SHS0S

01.

02.

03.

04.

05.

06.

07.

08.

09.

10.

12.

13.

líumeraçao de prédios, por placa

Apreensão ou dexióstio de 1)6118, por dia e
por unidade

Alinhamento (por metro)

Sivolamento e medição (por metro)

Inumtigão em sepultura rasa, por cinco anos

Inumação em carneiros, por cinco anos ...«

Inumação em gavetas, por cinco anos ......

Inumação em sepultura perpótua ..... ...,,

Porpotuiàade (sepultura com área normal) •

Outros serviços funerários

Ocupação de terrenos, por cada 100 m2 ou
fração

Laudemio (sohre o valor de transferência).

Pavimentaç ão;

SOBE.E A U.P.g.

30fo

lOfo

10^^

15^^

50^0

50?í

50^^

800f.
ar

105^5 por mês

áK Vs
ta£:\ DOS ÍLMÓVBIS (m2) s.obe:2 a ü.p.p.

a) Be 1 a 20 m2

h) Bo 21 a 40 m2

c) Be 41 a 80 ja2 •...

d) Be 81 a 100 m2

e) Be 101 a 200 m2 ..........i

f) Be 201 a 300 m2 ...........

g) Be 301 a 400 m2

h) Be 401 a 500 m2

i) Do 501 a 1.000 m2

3) Be mais de 1.000 m2

14. ̂ íimiaaão de guis. de recolhimonto •

15t Vistoria de edificações
10^

20fo



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ̂ APEMIRIM

COMISSÃO DE TPTTJAlSrgAF? 15

PROJETO DE mi 69/79

INICIATIVA; PODER WmTWJVO MPHICIP-âL

RELATOR: lÂlãm SSHSL COCE:

P A E S O E S

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, Ô3 de dezembro de 1979.

lnclua*se na Ordom ̂ io Dia da
próxima sessão. /

Sala das SessOes, .0..Í

APROVADO EM 1* DISCUSSÃO

POR UNANIMIDADE

Sala das Sessões jü ! 7"^..

ÕÜubriea da f*rMc3Elai

RiOffim/iiit i*ftnsime*tU



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 3TAPEMIRIM.

ENrA!^frNHE-SE. ^
Sala das Sessões, S^2Li

(Ruinriea dó Presidente}

0^ REDAÇÃO
Sa/a das sessões,..^^/J,.ugJ^^

(B V B ■ I c a' éi^F b e sYi) e tÍT—*"

ê

de â7my"»

é ̂
para relatar.

Saja das ̂ ^^^2^s,^£/JI__l.9Í9

da Com issê )(Presider
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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO J3S SUEBIÇÃ E EBMÇI©

PSOJíSO m ISI 2í2 69/79

EELAíDOH - IIO OOMiíO

A oenljralizaçÃo da legislação tri^but^ria toraou-se madrasta âs

•unidades menores da federação^ principalmente aos munic|!.pios« E> nas pou.

cas atribuições q.ue restaramàos municípios - a criação e estipulação d e

taxas ~ nota-se que os legisladores municipais t^-se mostrado paterna

listas, fugindo à realidadei para favorecer seus apetites eleitoarais ,

pouco importando cem a vida do Município, cem suas finanças, com sua

manutenção, com a execução de serviços essenciais. Sabe-se que a execu

ção de todo e q.ualq_uer serviço gera õntis. necessidade de a Prefeit-uia

Arrecadar para poder ofereoe-los à população» Has para arrecadar, não ii§.

necessidade de oneiar a bolsa popular. Eo caso m tela, foi bastante cor

rigir algumas distorções para se chegar perto áa realidade.

Sugerimos a inserção na fabela I, Anexo 1, ccano aei^|scimo, a

proefissão de jornalista, que s,ç podei^ ser exercida como se § exigi

do pela legislação federal, pelo jornalista profissional devidamente

registrado no setor competente do Ministfrio ds IPmbalho. Assim, acres- •

cente-se o número 73, para a profissão de jornalista, com lOC^ da

anual.

Ee resto, a matj|ria ié Constitucional e legal»

PARECES

Pela aprovação.

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1979»
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encaminhe-se.
Sal» das Seseõee,^^^^^/-

í AiOniêa ào^ntidente )

/'yC.

^REDAÇÃO
Sala das sessões,..&i"A'. 119^3-

CitrtilCA DO/tRBSlBtTC)

Conié
Ao

para ref

SaJa das

(Pre nte Comissão)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 16 da novembro de 1^79

OF/ GP/ I\ie 252/79

Ilustre Senhor Presidente;

Estamos encaminhando, em anexe, a elevada apreciação

dessa douta Câmara Municipal, o Projeto-de-Lei rS 006/79, para ser

analisado e votado, ao teor da Exposição de f^tívos que o acompanha.

Aproveitamos o grato ensejo para ratificar a U, Exa.

os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atersicsamente

Gil^

P ref eiJt

1  Caroni

j/^llunicipal

Exmo, Sr,

lio Coelho

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ETQ-BE-LEI i\!9 Q69/79

A câmara Municipal de Cachoei.

ro de Itapernirim, Estado do

Espírito Santo, DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei:

Artigo is - Ficara aprovadas as novas Tabelas I, II, III ,

lU, U, anexas a esta Lei, para cobrança de

tributos, referidas nos artigos 55, parágrafo único, 110, 113 e 116,

e anexos de números de 1 a 5, integrantes do Codigo Tributário Muni

cipal ( Lei 1831, de 16 de dezerabro de 1975 ).

Artigo 2q - Fica revogado o § 52 do Artigo 6S do Cádigo

Tributário Municipal ( Lsi 1831, de 16 de de

zembro de 1975 ),

Artigo 32 - Passa a vigorar com a seguinte redação o Pará

grafo Primeiro do Artiga 105 do Código Tribu

tário Municipal ( Lei 1331, de 16 de dezembro cfe 1975 ):

- Para os efeitos deste artigo considera-se:

I - comércio ou atividade eventual, o exercício em insta

lações precárias ou removíveis, com barracas, bal

cões, bancas, tabuleiros e semelhantes, ou em vnículos ou embarca-

çõesj

II - comércio ou atividade ambulante, o exercício sem loca

lização, com gu sem utilização cfe veículos.

Artigo 49 - Esta Lei entrará era vigor a 19 de janeiro de

1980, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapernirim, 16 de novgmtoç/ de 1979

Gil^n x^aroni

Prefei(_^ Municipal
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MENSAGEM

Ilustres Legisladores:

Este Município teve, em adminiszrações anteriores, cori

tratada a elaboração de um Plano de Desenveluimento Local- Inte

grado (P.D.L.Ií), com o Escritório Técnico Ar/ Garcia Roza, do Rio

de Janeiro. -

Entre os trabalhas que couberam ac referido escritório

havia um novo Código Tributário Municipal, destinado a substituir

aquele que possuíamos, já envelhecido, superado e inadequado às ne-

C9'§^d.dadss de nosso Município,

O citado Escritório cumpriu sua missão e ofereceu-nos

0 ante-projeto de um Código muito bem elaborado, tecnicamente. Mas ,

além de alguns itens inadequados à realidade de Cachoeiro, no que se

refere a alíquotas, ao ser adotado pela Administração que o encami

nhou à ilustre Câmara Municipal de então, houve alterações nele in

cluídas que vieram deteriorar e prejudicar a receita de Cachoeiro de

Itapemirim, Além disso houve truncamento em sja redação, que passou

desapercebido, tendo deixado de figurar o art. 106, aparecendo na

Lei 1831 de 16/12/75, como foi publicada, a falta de parte do inciso

1 e do inciso II, do Parágrafo Primeiro do are, 105.

Agora, após quase quatro (4) anes de implantação do r_e
ferido código, a experiência e a observação levaram-nos a sentir a

necessidade premente de um corte e de algumas modificações sem as

quais não haverá possibilidade de uma arrecadaçao, quanto a nossa

renda própria, adequada aos trabalhos que a rajnicipalidade vem reaM

zando, correspondente à importância desenvolvlmentista de Cachoeiro

de Itapemirim e ao papel que lha cabe entre os cera (lOO) mais impor

tantes municípios do Brasil.

Assim fizemos elaborar o Projets-ce-Lei que vai em an_e

xo, preparando-nos para alcançar a receita própria prevista para
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1980, e acreditamos poder sensibilizar a ilustre Câmara Municipal pa
ra que analise e venha a aprovar, a tempo de entrar am vigor no ano

proximo, a proposta que fazemos, certa da honestidade e correção de

nossos propósitos, considerados a importância e o papel de uma admi
nistração dedicada aos interesses de nossa comunidade.

Cachoeira de Itapemirim, 16 de noveijtbro de 1979

Cordial e atencijbsamente

Gil

Prefei

on ̂ Caroni
toy Municipal
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PROJETQ-DC-LEI NS 069/79

A Cânara Municipal de Cachoei

ro da Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, DECRÈtA e eu

sanciáno a seguinte Lei:

Artigo 15 - Ficam aprovadas as no=vas Tabelas I, II, III f

lU, V,. anexas a esta lei, para-cobrança de

tributos, referidas nos artigos 55, parágraTo iSnico, 110, 113 e llôj,

e anexos de números de 1 a 5, integrantes.do cádigo Tributário Muni

cipal ( Lei 1831, de 16 de dezembro de 1975 ),

Artigo 25 Fica revogado o § 55 do Artigo 6s do Código

-4 Tributário Municipal (' Lai 1831, de 16 de de
zembro de 1975 )«

Artigo 3q - Passa a vigorar com a seguinte redação o Pará

grafo Primeiro do Artigo 105 do cádigo Tribu
tário Municipal ( Lei 1831, de 16 de .dezembrd de 1975 )í

- Para os efeitos deste artigo considera-se:

I,- comércio ou atividade eventual, o exercício em insta-,

lações precárias-ou- removíveis, com barracas, bal-
Goes, bancas, tabuleiros e semelhantes, ou bíí veículos ou embarca

ções;

II - comércio'ou atividade ambulanse, o exercício sem loc^
lizaçao, com ou sem,,utilização ds veículos.

Artigo 45 - Esta Lei entrará em vigor a 15 de janeiro de

1980, revogadas as disodsições.em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de n

z'

Gil

Pref

de 1979

■arsni

Mjnisipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MENSAGEM

Ilustres Legisladores;

Este Município tave, em administrações anteriores, con

tratada a elaboraçao de urn Plano de Desenvolvimento Local Inte

grado (P.D.L.I.)? ciom o Escritório Técnico Ary Larcia Dora, do Rio

de Saneiro.

Entre os trabalhos que couberam ac referido escritório

havia um novo Código Tributário Miunicipal, destinado a substituir
a^jale que possuíamos, já envelhecido, superado e inadequado às ne
cessidades de nosso M,unicípio .

O citado Escritório cumpriu sua missão e ofereceu-nos

0 ants-projeto da um código muito bem elaborado, tecnicamente. Mas ,

além de alguns itens inadequados a realidade de Cachoeiro, no que se

refere a alíquotas, ao ser adotado pela Administração que o encami

nhou a ilustre Câmara l-.unicipal de então, iiouve alterações nele in

cluídas que vieram deteriorar e c^rajudicar a receita de Cachoeiro de

1 tapomirim. Alam disso houve: truncomanto orn sua redação, que passou

desapercebido, tondo deixado do figurar o art. 1G6, aparecendo na

Lei 10 31 de 16/12/73, como foi publico ria, a falta de .parte do inciso

I  a do inciso II, do Parójrafo ritür:iro do ara. 1G5,

Agora, após '.,|uase quatro (4) anos de implantação do re

ferido código, a cxaoriância e o o.c.CGrvação levaram-nos a sentir a

necessirJade premente de um corte o de .olgumos mcdificaçoes sem as

quais nao b.avcrá possibilidade de uma orrecacaçao, quanto a no.esa

renda própria, adequ-jda aos trc,baliios que a municipali r!ode vem reaM

zando, correspondente à importância dosenvolvimentista de Cachoeiro

de I tapomirim e ao papel qua lh,e caba entre os c :m (iQü) mais impor

tantes municípios do brasil,.

Assim fizemos elaborar □ P r o jEet o-de-Lei que vai em an_B
xo, preparando-nos para alcançar a receita própria pr;vista para
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198D, e acrípdiTamos podar sensibilizar a ilus:;re Câmara Municipal pa
ra que analise.8 uenha a aprouar, a tampo de antrar em vigor no ano

proximoj a proposta que fazemos, certa da honsstidade e correção de
nossos propósitos, considerados a importância a o papel de uma admi-
•  I *** I

nisrraçao dedicada aos interesses de nossa conuriidade.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de novambro de 1979

Cordial e atesncissamente

\r

aronaGil;

Prefeito/ Municipal



v.'-rr

estado do espirito santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EABELâ I (Integrante do Código Irilsutário M-unicipeúL)

AlíEXO 1 - LISIÂ I>E SERVIÇOS - ARI. 55

RBEERERia AO BüPOSIO SOBRE SERVIÇOS (ISS)

DISCRIMIRAÇlO DOS SERVIÇOS
Valor Ei
xo Anual

s/ü.P.E.

Valor Vardj
ável s/Mo-
vim.Eoon.

01. Administração de "bens ou negócios, inclusi
ve consórcios ou fundos mútuos para aquisT
ção de "bens, excluídos os serviços executa
dos por instituições financeiras, ""

02. Advogados ou provisionados

03. Aerofotogremetria «...

04* Agençiamento, corretagem ou intermediação
de cambio e de seguros «...

05» Agençiamento, corretagem ou intermediação
de títulos quaisquer?, exceto os serviços-
executados por instituições financeiras,s£
ciedades distribuidoras de títulos e valo
res, e sociedades de corretores^ regular
mente autorizadas a funcionar

•Qo. Agençiamento não incluído nos números 4, 5
e 44 desta lista

07. Agencias de turismo, passeios eexcurscesj
e guias de turismo

08. Agentes de propriedade• artística ou literá
ria .7

09» Agentes de propriedade industrial

10, Alfaiates, modistas e costureiros, presta
dores de serviço aó usuário final, quando
o material, salvo o de aviamento, seja for
necido pelo usuário,

11. Aziálises técnicas

12# Armazéns gerais, armazéns frigoríficos e
silos, carga, descarga, arrumação e guarda
de bens, inclusive guarda-móveis e seivi-
ços correlates

13. Banb-os, duchas, massagensj ginásticas e
congeneres

14» Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicsu
res, tratamento de pele e outros serviços

.  de salões de beleza

15» Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimen
tos, galvanoplastia, acondicionamento 7
operações similares, de objetos não desti
nados a comercialização ou industrializa, -
ção

16. Cobrança, inclusive de direitos autorais..

17. Colocação de tapetes e cortinas com mater^
ais fornecidos pelo usuário final do servi
ço .......7

18. Composição gráfica, clicheria, zincografia
litografia e fotolitografia

i 1 O ̂

2005^

lOOfo

100^

lOOf.

%

3'fo^.

3fo -2

2 2

3fo

55Í 3fc

io X

5^

5^
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19. Conserto e reparação de quaisquer aojetos,
exclusive o fornecimento de peças e partes
de máquinas e aparelhos

20. Contadores, auditores, guarda-livrc.3 e té^
nicos em contabilidade

21. Copia de documentos e outros papéis,
tas e^desenhos, por qualquer processo não

.  incluído no número 36 desta lista

— Pis. 2 —

ITAPEMIRIM

22. Datilografia, estenografia, S0cretar_a ' e
expediente

23» Demolição, conservação e reparação de,edi
fícios, inclusive elevadores^neles Instala
dos, estradas, pontes e congenerêss excêt^
o fornecimento de mercadorias produ-nndas -
pelo prestador dos serviços, fora c-o local
da prestação dos serviços • • • • •

24. Depósitos de qualquer natureza, excsno de
posites feitos em bancos ou outras nmsti -

,  tuições financeiras .........

25o Desinfecção higienização
26, Despachantes

• • • • • • # • •

27. Distribuição de filmes cinematpgrálLeos..e
de vídeo-tapes

28. Distribuição e venda de bilhetes'de
rias

?•

lotè-

b)

c)

d)

e)

Diversões públicas:
teatros, ciner^ias, circos, áUditóric&j par
ques de diversões, tazi-dancings e «ngen^
res

exposições, com cobrança de ingressis
bilhares, boliches e outros jogos permiti
dos ,

bailes, shows, festivais, recitais í cinge
neres

competições esportivas ou de destras ̂ ^si
ca ou intelectual, com ou sem partieina —
çao de espectador, inclusive as reaüzadâs
em auditórios de estações de rádio í tele
visão

f) execução de música, individualmente 3:5 por
conjunto

g) fornecimento de música, mediante-a" urans'—
missão por qualquer, processo

30. Economistas

31. Empresas funerárias
32. Encadernação dè livros e revistas .

» t < • • •

> 3 < • • •

33» Enfermeiros, protóticos (prótese destáriâ)
obstetras, ortopédicos, fonoaudiólogoe e -
psicólogos , ,,,,,

34. Engenheiros, arquitetos e urbanistas .....

35. Ensino de qualquer grau e natureza . , .....

130fo ^0 %

200/.

300/,

150/ A

200/ <■

200/ •'
200/

% '

5/ ' -

5/

5/

10/
10/

5/

5/

5/

3/ ■/-
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36# Estúdios fotográficos e cinematográficos,
inclusive revelação, ampliação^ cópaa e
reprodução; estúdios de gravaçao de víde^
-tapes para televisão; estúdios for.cjgrúfT
COS e de gravação de sons e ruídos, irKilu
sive dutlagem e "mixagem" sonora

37* Execução, por administração, ̂empr ei-nada -
ou su^bempreitada de construção civil, de
olsras hidráulicas e outras ohras serielhan
tes, inclusive serviços auxiliafes ou com
plementares, exceto o fornecimento ce mer
cadorias produzidas pelo prestador^ dos
serviços, fora do local da prestação dos
mesmos

38. Elorestamento e reflorestamento

39*G'Uarda e estacionamento de veículos

40. G-uarda, tratamento e amestramento de ani
mais

4l« Hospedagem em hotéis, pensões e congêne
res (o valor da alimentação, quando innlu
ido no preço da diária ou mensalidade, fT

^  ca sujeito ao imposto sohre serviços) »«T
42. Hospitais, sanatórios e ambulatórios,pron

to-socerros, bancos de sangue, casa^ dê
saúde, casas^de recuperação ou repcuso -
sob orientação médica

43* Instalação e montagens de aparelhos,
q,uinas e eq,uipamentos, prestados ao usuá
rio final do serviço, exclusivamente com
material por ele fornecido (excetua—se a
jjrestação do serviço ao poder público e
as autarq.uias)

44o Intermediação, inclusive corretagem, de
bens móveis, imóveis, exceto os menciona
dos nos números 4 e 5 desta lista

45* Laboratórios de análises clínicas 2 de
eletricidade médica ..

46, Limpeza de imóveis o...

47, Locação de bens móveis
48, Lubrificação, limpeza e revisão de aáqui-

nas, aparelhos e equipamentos (quando a
revisão implicar em conserto ou substitui
ção de peças, aplica-se o disposto no núê
mero 19 desta lista)

49» Lustração de bens móveis, quando o servi
ço for prestado ao usuário final do 3b: e-
to

50. Médicos, dentistas e veterinários ..

51. Organização de feiras de amostras^ congres
sos e congeneres

52. Organização de festas, buffet, exceto o
fornecimento de alimentos e bebidas -,,.,

- Eis, 3

ITAPEMIRIM

20Q<fo70

5io

3fo

3Ío

3fc

3Ío

3fo

3Ío

2Ío

3Ío

2Ío

2<fo
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53» Organização, programação, planejámerto, asses
soria, processamento de dados, cons"xltoria -
técnica, financeira óu 'administfátiTia, exceto
os serviços de assistência ticnica [prestados-
a terceiros^e,concernentes a ramo d= indús -
tria ou comercio explorado pelo prestador de
serviços .e..

54. Paisagismo e decoração, exceto o marBri.al for
necxdo para execução o*,**,***»*,*#

55« Peritos e avaliadores

56* Pintura de objetos não destinados à conercia-
lização ou industrialização, exceto ds servi
ços relacionados com imóveis ....... ........ •

57. Projetistas, calculistas' e desenhistas tócni-
.  COS 13Q<fo

58. Propaganda e publicidade, inclusive planeja -
mento de camganhas ou sistemas de pii)licida -
de, elaboraçao de desenhos, textos e demais
materiais publicitários, divulgaçãc de. tex
tos, desenhos e outros materiais de publicida
de, por qualquer meio ~ .7

Haspagem e lustráção de assoalhos . c ........

60. Recauchutagem ou regeneração de pnemáticos..

61. Recendicionamento de motores, exclu£i.ve o va
lor das peças fornecidas pelo prestaáor de -
serviços

62. Recrutamento, colocação òu fornecimotto de -
mão de obra, inclusive por empregadcs do pres . '
tador de serviços ou por trabalhadoras avul 7
sos por ele contratados

63. Representação ',dè q.ualquer natureza

64.' Taxideimista lOOfo
65. finturaria e lavanderia

66. Tradutores e interpretes

67. Transporte e comunicação de natureza estrita-
.  mente municipal ,

68. Lavadeiras lOçê
69 • Pedreiros 505Í.
70. Carpinteiros , 505^
71. Estivadores IO9S
72. Motoristas profissionais autônomos lOOfo

OBSERVAÇãOí Nenhum contribuinte do Imposn) sobre Serviços de
Qualquer Natureza, com base ze, renda bruta men

sal, pagará importância inferior a 155^ sobre a
UPP (Unidade Padrão Piscai).

3fc

5?S

3Ío

3Ío

3Ío
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1.00'fo s/üP3?, por ano

300/.

600/

10/

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

TABELA II (Integrajite do Código Tributário Municipal)

ANEXO 2 - TAXA.S BE LICENÇA

1 - TAXxl BE LICENÇA PiOlA, LOCALIZAÇSO:
1.1 - Casas comerciais com até cinco (5) em

pregados •

Casas comerciais com cinco (5). a vinte
( 20) empregados 300/
Casas comerciais com mais de ,vii]afce( 20)
empregados 400/

1.2 - Estabelecimentos bancários, de orédi —
to, financiamento e investimento 500/

1.3 - Indústrias com até cinco (5) empce^ - , ,
dos 100/

Indústrias com cinco (5) a yinije (20)
empregados ......

Indústrias com mais de vinte-(20) em
pregados

1.4 - Biversos, sem empregado

Diversos, com até cinco (5)emprega-dcs. 100/ "
Diversos, com cinco (5) a des (10) em
pregados ...... • 200/ "

Diversos, com mais de dez (10) 3mpre- -
gados 300/ "

2 - TAXA DS LICENÇA PAHA COHERCIOí
2.1 - Eventual ou ambulante 20/ "

3 - TAXíl DS LICEiíÇA P/EXECUÇIO DE. OBRAS PAETICULARSS;
3.1 - Construções residenciais 20/ " por unidade
3.2 - Reconstruções, reparos e demolições de

unidades residenciais ..... 40/

3.3 - Construção de unidades comerciais e in
dustriais .7 ' 40/

4 - TAM de LICENÇA P/SLECQÇSO DE ARRUMOÍTOS E LOTmCSNTOS s
4.1 ~ Loteamento ou desmembramento, em lotes

com medidas acima do lote mínimo ..... 40/ » " loteam.
4.2 - Idem, até 50 (cinq.uenta) lotes, com

didas iguais ao lote mínimo .........7 800/ " " "
4.3 " Idem, de mais de 50 (oinq,uenta) Lotes,

com medidas iguais ao lote mínlmí. .... 1,000/ " " "
5 - TAXA DE LICENÇA PA.R;l PUBLICIDADE;

p.l *■ Anúncios o cartazes, por -unidacLc. •. . • ■ 30/ " por ano
5.2 - Empachamento, por m2 ou fração .c.,,.. 20/ " " "
5.3 - Alto-falantes e congêneres ........... 10/ " por unidade

6 - TAíLíl DE LIC.P/abate de gado PORA do rálTilDOüEOs
6.1 - Por cabeça de gado vacum 50/ sobre a ÜPP
6.2 - Por cabeça de gado de outras espÉoies. 30/ " "
6.3 - Por cabeça de ave abatida 0,1/ '• "

por mes

It

11 I!
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TABELA III (Integrante do Código TriLut.Lrio Municipal)

ANEXO 3 - TAXA DE EXPEDIEI^ÍTE

it

«I

II

11

II

01. Atestados;

01.01 - de haMte-se, .. •. • 10'fo sotre a ÜPP

01.02 - de vistoria " "

01.03 - não especificados 5$^

02. Alvarás;

02.01 - de licença para localização ........ lOfo

02.02 - de g.ualq.uer outra natureza 3fo

03. AverLação lOfo " "

04. Aprovação de projetos para construção ...... lOfo " "
05. Aprovação de arruaciento ou Ipteamen-fcp ...... 500^ "
06. Baixa de q.ualq,uer natureza 10^

.Oi', Certidões;

07.01 - rasa, por página ou fração 105^
07.02 - Lusca^por ano, além da taxa referida

na alínea anterior 35S
08. Concessões de q.ualq.uer. natureza 10<fo
09. Guias e documentos 5^ " "
10. Matrículas 10^ " "
11. Portarias 5^ " "

12. Prorrogação 10^ " "
13. Hequerimentos de q.ual(iuer natureza 2fo

14. Títulos de qualguer natureza 55^ "
15. Vistorias 20^ " "
16. Teimos e registros 2'fo "

II II

11 11

11 II

II

11
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TABELA IV (Integrante do Código Triliutário Municipal)

AESIO 4 - TAXA DE SERVIÇOS. ÜRBiJíOS

iREAS DOS IMÓVEIS- ■ (m2)' Valor Fixo Anual
sobre a U.P.F.

a) De 1 a 20 m2

b) De ,  21 a 40 m2

c) De 41 a . 80 m2

d)' De 81 a 100 ffl2

e) De 101 a 200 m2

jè; 33e 201 a 300 m2

g) I>e 301 a 500 m2

b) De 501 a 1.000 m2

i) De mais de 1.000 m2

10^

13fo

2%

35$5

30^

lOOfo

200fo
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TABELA V (Integrante do Codigo TriEutárLc Municipal)
ABSSO 5 - T/JZA LS SERVIÇOS DIVERSOS

01. Numeração de prédios, por placa .

02. Apreensão ou depóstio de "bens^ por cia, e. —
por unidade

03« Alinhamento (por metro)

04-• Nivelamento e medição (por, metro) .........

05. Inumação em sepu.ltura. rasa, por cinco anos.
06. Inumação em carneiros, por cinco ancs

07. Inumação em gavetas, por cinco anos,..,.....
08. Inumação em sepultura perpetua

09. Perpetuidade (sepultura com,área normal) ..
10. Outros serviços fimerários

11. Ocupação de terrenos j por cada 100 ni2 ou -
^  fração
12. Laudemio (sohre o valor de transferência).»

13» Pavimentação;

SOBRE A U.P.P.

30fo

lOfo . .

lOfo

13fo

30f.

30fo

30fo

QOOfo

30fo

10^ por mês
lOfo

iREA DOS IMÓVEIS (m2)

a) De I a 20 m2

b) De 21 a 40 m2

c) De 41 a 80 m2

d) De 81 a 100 m2

e) De 101 a 200 m2

f) De 201 a 300 m2

g) De 301 a 400 m2

h) De 401 a 500 m2

i) De 501 a 1.000 m2

á) De mais de 1.000 m2

14. Emissão de guia. de recolhimento

15. Vistoria de edificações

3.0BRE A Ü.P.P.

20fo

^Qfo

60<fo

bOfo

lOOfo

120fo

UOfo

leofo

iSOfc

200fo

20f.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

>aG3£T0>ÕE^LEI NS OSQ/79

A Cârníara Municipal da Cachoa^
ro ds;Itapamirim, Estado do

Espírito Santo, DECRETA e êu

sancidnc a seguinte Leií

Artigo 10 - Ficara aprovadas as, novas Tabelas I, II, III ,

II/, y, anexas a esta Lei, para cobrança de

tributos, referidas nos artigos 55, parágrafo Lsniço, llO, 113 e 116,
e ansxos de números de 1 a 5, intagrantes do Cádigo Tributário Muni

cipal ( Lei 1031, do 16 de dezembro da 1975

Artigo 2q - Fica revogado o § 50 do Artigo 62 do Código

Tributário Municipal ( Lei 1831, de 16 de de
zembro de 1975 ).

Artigo. 3d - Passa a vigorar com a sírguinte redação o Pará_

grafo Prirasiro do Artigo 105 do Codigo Tribu

tário Hunicipal ( Lei 1831^1 de 16 de dezembro ífe 1975 )s

- Para os efeitos deste artigo consiiia.ra-se:

I - coraarcio ou atividade eventual, o exercício em insta

lações pracáriaa ou removívais, com 'barracas, bal
cões, bancas, tabuleiros a semglhantês, ou. era. vaículos ou embarca-

Çosb;

II - comercio ou atividade ambulgnts, o exercício sem loca

lizaçao, com ou sem utilizaçãò de veículos.

Artigo 4a - Esta Lei entrará em vigor a I2 de Janeiro de

198D, revogadas as disposições etn Gontrlrio,

t

CachoeirO' da rtapsmirim, 16 da noitórníTro dá 1979

r
f.

on ií^araniGili

Prsfaitd Municipal

mi
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRC DE ITAPEMIRIM

l^EKSAUEM

Ilustres Lagisladores

-Esto Município teua, era adrainistxaçaes antsriares, con
tratada a slaboração de ura Plano de Dessnualííiraenta Local Inte--

grado (P.D.L.I,), com o Escritório TÓcnico Ary Garcia Puraj cio Hio

de 3ansiro.

Entre os trabalhos gua coubarara ao referido escritório,

hauia ura novo Código Tributário Municipalj daoccnado a substituir
ocj^gla que possuíamos, ja envelhecido, superado é inadequado às na-
csosidados ds nosso hunicípio,

O citado Escritoriü cumpriu sua rai-ssao e ofcrcceu-naG

0 ante-projeto de um código muito bom elaborado, tocnicaraan V Uj • p1 oJi íl>

alem de alguns itans inadequados à realidade de Gac^ioairo, no qua se

rafero a alíquotas., ao sor adotado pala Adrainislraçao qus o oncami™.

nhou a ilustro Câmara Huniuipal ds sntao, houíio. altsrejções nela in

cluídas que uioram dstsriorar g e-rsjudicar a rscoita do Cachosiro-. de

Itaperairira, Alam disso Íiouví? truncamonto om sua rodaçao, que p.aosou

dasüpercybido, tondo doixado de figurar o art.. iOó, aparocando na

Lsi 1831 de ló/l2/75, como foi publicado, a falia de p^irtie do inciso

1  0 do inciso li, do Parágrafo Primeiro do art,. 105,

■Agora, após quaso quatro (4) ano;; do implantaçáo do r_a
r,3X'ido Codigo, a oxperiencia e a observação levEram-nos a sontlr a
nocassi prsníents de um corto e dõ alqumas ncdificacÕes sem aí

quais não navará poaaibilidade do uma orrecociapro, quanto a nossa
renda própria, adaquada aos trabalhos que a municipalidada vem roal^i
zando, corrospondsnts à importância desenvolvirentista de Cacho-eiro
de Itapemirira s ao papal quo lhe cabo antro os com (100) mais impor-
tahtas municípios do Brasil.

Assim fizomos slaborar o Projota-co-Lbí qua vai em an£
xo, preparandü-nos para alcançar a rocsita próoiia prsvista para
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRC DE ITAPEMIRIM

1980, 0 acradit-amos poder sansibili^ar a ilustre Cprnara Municipal pa
ra qua analise g v/anha s aprovar, a tampo de eritrar arn vigor no ano

proxiaio, a prorioots tu-'; fa ario-c, co.-.v.a ciu nore: Lidado n correção da

nooüoa propoõitoGj cgog i c-. ■ r/aoc r Ir ificrr-anaie ?■ o p^apol cie uirrã acimi—
n i a a. Q í!jt,'ica,da una i. . t.- -r-r. ' ' ";G a rio. -aci ccí íhitíÍ na cio «

1 a nc V 'Obro

í

;1 Ti

lL / u ii, :;ip,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

2Â3.GItá I (Integrante do Cáaigo Srilíntsrio Mitaioipal)

AIIODCO 1 - LIB-2A Ua SCEVIÇ0;> - AH2. 55

T!5F]:a£M!g AO naPOs-gQ scms s>invicos dSS')
piiVftiói» Yari

mscaimiKAÇlÔ dos SOTIços xo Anuial ável sAío-.
—,..™—

01. Ââsiinistração de bana on negiScios, inolna^
Vô eonaárciog ou fundos mútuos para aquis^
ção de bens, excluídos os eerviçoa executa
doe por instituições financoirag ........T 5^

02. Advogados ou provi.eiorjiáos 200^»

03. àérofotogrametria 5^

04» Agsnciaisento» corretagem ou intermediação
de'câc}.bio ao seguros 5<^

05» Agenciamento, corretagem ou intennodiaçao
dè títulos quaisquer, exceto os sorviços-
executadoa por instituições financeirasjS^
ciedades dlstribuidora,8 cie títulos e valo
res, ® sociedades de corretores, rQ^fLar-

^  monto autorisadac & funcionar
06. Agenciamento não incluído nos números 4# 5

e 44 desta lista 200^^

07» Agências de turismo, passeios e excursões,
@ guias de turismo 5^

Õ8, Agentes de propriedade artística ou liter^
ria lOOf^

09» Agentes de propriedade industrial 100^
10. 'Alfaiates, modiatas © coatureiros, presta

dores de serviço ao usuário final, quando
o material, salvo o da aviamento, soj-s-
necido pelo usuário .•«.••...*.•.••7 100^

11. Análioes tácíiicas 5^,
12. Armazáns gorais, B^mênB frigoríficos &

silos, carga, descarga, arrumação o ̂ arda
de bens, inclusive guarda-móvois o servi
ços correlates 5^.

13. Banhos, duchas, massagens, ginásticas e
cofâgenores 100^

14» Barbeiros, cabelcroii'oa, manicures, pcdiç2i
roa, tratamento de pelo © outros serviço»
do salões de .bolcsa 100^

15» Bcneficxamento, lavagem, secagem, tingim©^,
tos, galvanoplastia, acondicionairisnio ©
operações similares, d© ob^sbos nao desti
nados a comercialização ou industrializa -
$no 5fa

16. Cobrança, inclusive da direitos autorais.•

17» Colocação de tapetes e cortinas com .mfttsrj,
ais fornecidos pelo usuário final do servi
ço 5^

16. Composição ̂ áfica, clichcria, zincografia
litografia e fotolitografia %
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19* Conserto e raparação cia quaisquar o"b3c-uôs,
exclusiva o fornaciEcnto de peças e ~s.rt©s
da máquina» e apsi^ellaoa

20. Cofitíidoras, auditoroâ, íjuarda-livros {• téc
nicoo «Í3. contat)ilidade 150^?

21* Cópia, de doournentos ® oufroo papéio, tlan-
taa o^dfísenlioô, por q.ualquar proces8',j não
incO-uído no nuiaero 3ê desta lista ..

22. Oatiloçrafia, estonografia, seoretaráf. @
expediente

23» Besnolição, conservação e reparação d-e edi*--
i'£cio@t inclusive Glovadoras^ neles iactal^
dosf estradas, pontos & congoneres, es oeto
O í"ornsci£;.ento do mercadorias produ55i-c,as -
pelo prestador doe sorviçoa, fora do local
da prestação dos aerviy os

24. i>epósitos de qualquer nature&a, exceic de
pósitos. feitos en Dai^coo ou outro,s iurti -
tuiçces financeiras 200fC

23* iJeeinfecçBo fc.igii?ia.isayãQ «••••
' 26. Despachantes

27* Diafcriljuição de filDics cineriiatGqráfiRea ■ 0
de vídeo—tapas

26. Distribuição e vauáa d© Mllietes do loté—
riae .a..,.

29» Bivorsões púolicaas
a) túatr-ú», cinemao, circos, auditórioSí par

ques úc dlveroãos, tcsi-dazicings e ccatgcne
ras ,..,,..,,.^..7

b) exposições, CGX. cobrança de IngresBos ...»
c) bilbares, bolich-sB b outros namrttl-

àOQ .,..',..1 300^.
d) bailes, shows, festivais, recitais o cong^

nsrres

©) competições eeportivas oti d© destross físj.
ca ou intelectual, com ou eem partici-pa —
Q&.0 de ospectadoi'', inclusive as realis-?vdaü
0S3 auditórios ác estações de rádio 0 tale—
visão ^ ,

f) axçcução de músico, individualmente on por
conjunto

g) fornecimento âe música, íaediante a trons -
mioDÕo por qualquer p-rcocogo ,

30, Economiatss

31* 3®prcon,s funerárie.s ... 20O5C
32. bncadornação dC livros e revistes

33«, dnfermoiros, pro'üótioos (prótese dontária)
obstotro.3, ortopodicos, fonoaudiólogoe, e -
psicólogos 200^í

34. Ksgenhóiros, arquitetos e urbanistas 200?'
39. Ensino de qualquer grau o natareaa

10

5

5

5

5

3

2

0?^

5^

3^

0

100

0

0

0

0

0

0
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36, Sstáaioe fotográficos e cinomatográfi-oos,
incluelva revelaçãoj 0i&pliação|^ copia o
reprodução? estúdios ds gravaçao di vídeo
-tapes para televiaSof estúdios fonogriáfi
coa a da gravação d® sons o ruídos?
slV0 áulsXagem © "mixagom" sonora

, 37» Sxecução? por adssiri±Btrsção,^Qmpr©itsiidQ -
ou eubompreitada de c-onotrução civil? de
obrii© hidráulicGS ® outras obras seia^han
tes? inclueivo serviços auxilia:^#©, ou ooã
plementaras, exceto o forascimentO: de mr
caáorias produzidas pelo j^rostador ■ dó»
serviços, fora do local da prestação dos
m-ôssíos

3©* Florestaiaanto 0 reflorestroiento ..è.....*» 5^
.  39.C^uarda c fístaeionasonto d© veículos Ifí.
40. O-usráa, tratement© © asíeBtraai9B.to àe àni-

laaiB ^

41. Hoepodagem em hotéis, pensões 0 con^ne-
ros (o velcr da alilmentaçâo, quando ÍJiclt|

^  ido no preço da diária ou iasiisalidades? fl
ca sujeito ao iEmosto sobre serviçoo)' ^.T 5^

42. Hospitais, sasatérios e ajEbulatórios, pron
to-socorro0, bancos do saagu®, çaaao de
saúde, casoo^da recuperação, ou repouso -
sob orientação lacdica 5^

43» instalação e íiontagens de aparolhes, ná-
quinas s ©q,u.ipajrt®iitos, preístados ao' "usuá
rio fioal do serviço, sxclusivasient© tíom.
natoriai por @le fornecido (ercotus-ae a
prestação do serviço ao i^oder público «
as aut-arqutes) .1......,..» 0,

44. Int®ria©diag5o, ixiclusiv® corretagam, de
"bens rúveie, iEaévcis, «xceto os menciosa-
dos xios niÍEieros 4 @ 5 desta lista 4^.

45® laboratérioB de analises clínicas o d©
eletricidaoe nédica >. ..

46. XiTipeza. de imóveis 2fj

47. locução de bens névsis 5^;
48. Lubrificaçãü, limpeza © revisão d@ xcápui-

ng,êf aparelhos © eq.uipaBi«nt08 («juandó a
revisão implicar ca conserto cu substitui
ção d® peça®, aplica-se o disposto no nú
mero 19 desta liata) 5<

49. lUGtragão d® bens açveis, quando o eerri»
ço for prestado ao usuário final do c'-d; a-
■Í5Ó 2fj

50. Médicos, dentistas o veteiúnilrios 200JÊ
51. Organização do feiroa de amostras, 00:1.22%

aos e congineres 2^
52. Organização do fostae, buffet, exceto o

fornecimento áo alisicntos © bcMâas « i .«• 5^
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53» OrganiiiaçSoí progxsj^ação, plarsajamentEi,. aaee^
soria, procoasaaientc de dados, coD.sulí;oria -
técnica, fiiia-acoira ou adsiniatrativa, exceto
os aerviQos do assistência técnica p:roGtadcs-
a torceiros g concernentes a ramo do indús -
tria ou comlrcio exxslorado x^olo prestaílor d«
serviço® 5^

54» Paisagismo e cicooração, exceto o maternal for
necido para execração

35* Peritos © avaliadores 5^

56o Pintura do objatos íieo deotinados' à conercia-
lisação ou industrialização, exceto servi
ços rela.cienaâüs com imcvais 5^

57» Projetistas, ealculistas c dcaoniiistELa técni
cos 150^-

58» rropago.nda e pulliciciade, inclusive planeja -
monto dc campanhas cm sistemas àe pubducida -
do, elaboração de desenhos, textos^o demais
materiais publicitários, divulgação ie tex
tos, daoenhoa e outros materiaiB de paiallcid^

^  de, por qumlq,u0r meio
59* Haspaigen; o luatração de aoaoelhos
60, líecauchutagen ou reiseneração Ae pneiuilticos, •

61, KccondicionaDento do motores, exclusiva o va
lor dc.B peças fornecidas pelo prestador de -
serviços 5çí

62, Rocrutamanto, colocação ou forneciraente- de -
mão de obra, incluoivs por empregados co prejt
tador de. oerviçcs ou por trabaliiadore 3 avul -
SOB por ele contratados 3f)

63, írcepresontação de qualquer natiireza 3fv

64» Saxidermista IOO5Í

65. linturaria e lavandoria 5^,
66. tradutores s intérpretoa 5^-

67. Transporte o comunicação d® natureza astrita-
mento municipal 2fo

68. Lavadeiras 10'X>
69.. Iv3dreiro0 505^.

70. Garpinteiroe 50^.

71». Eotivadorefí IO5C
72. Biotoriataa profisaionais autonoaos ..,••••*•• lOO^í

OBCGHVAÇãOj MeahuEi oontx^ibainto do Imposto aobre Serviços d«

Qualquer Raturosa, ccm base na ronda bruta men

sal, pagará ixaportâr,icia. inforlcr a 15'X' sobre a
■ffiPF (Unidade Pa drS o P i e cal).
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T:lJi3L,â II (Integrante do Código Sributárict iunicipal)
O.CiO 2 - SiXAS LICEHCA

1 •• 'IüXA i)-j X',t u.>Aç'.s i/JvíiiA. j*5úOs

pregados 100% s/OPF, ano

Caaas comerciais com cinco (5) a rint©
(20) empregados 300% I» n it

Casas comerciais ccm maio da vintií 20)
empregados 4-00% 11 H M

1.2 ̂  Bctabelcicijiiontos bancórios, de cr^dl -
to, firiaiaciuraanto e investimento 500%. M if tf

1*3 "■ Indústrias com atl cinco (5) emaroíra -
dos 100% ít tJ M

indÚÊ!'tria© com cinco (5) a vinto ( 20)
empregados 300% tl &í ««

Indústrias com mais âe vinte (20) sm-
prcgadoa 600% tl tt !<

1,4 - Bivoreos, s©2i empregado

H
O

a ti If

Diversos, com até cinco (5)©2i'prQ-gedos# 100% M n ii

Diversos, com cinco (5) a de® (10)
pregados 200% íl tf t%

Diversos, com mais âe dez (10) omprc-
gados 300% «1 u tí

- TAXA DD LICGKÇA TARA COilÓRCIO:
2.1 - Dventuíil ou ambulante 20%. }f por ísSs
- TAXA. Dl LICD6ÇA p/êXICUÇãO DS ODDAS IàHTICULAíUBí

n  ti

»  it

tí íl

loteam.

3.1 Construções residenciais 20»/^ " por unidade
3.2 - Beconstruções, reparoo e rlesnoliçÕste à©

uBidadea rcgidonciais .40^' " " "
3.3 - Construção do unidadec coaierciai'3 e in

dustriaia .,,, ,.7 40?$ " " "
4 - taxa :dx licbkca p/:cabcüv,So dk íibeüam:»1!os s íotbbisntosj-

4.1 ~ Lcúeoíaento ou doaiaaai'brer..eíito, en loues
com ísjedidar; acijEa do loto aixnitio 40)í

4.2 - Ideni, ate 50 (eiiiíiuonta) lotos, oca
áidas iguais ao lote raíaiiao 800^

4.3 IdeiTi, do siais de 50 (cinqüenta) Icrtas,
coüi medidas iguala ao lote mínimo 1,000^

5 - 'HkXÁ &B LICiíSÇA, PAHA PüELIOISABBj
5.1 - Anúncios a cartases, por unidado 30f'
5.2 - Smpachamento, por m2 ou fração
5.3 - àlto-fslantes ® congêneres

6 - TAXâ DA LlC.r/ABÂTi: m GABO POHA BO' XAfi.DCDÍlCs
G«1 - Por cabeça fis gado vacum 50=í sobre a íjPF
6.2 - Por cabeça de gado de outras espócdoâ, 30% "
6.3 - Por cabeça de avo abatida 0,1% "

" por ano
n  II t»

lOfá i5or unidade

t»

9(
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TA.BEIjA XII (Integrante âo Código Iributáric líunicipal)
a.is;ííXo 3 - HíciA :ds

ôi.

02.

03.

04.

05.

07.

08,

09.

10-.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

Atestadosí

01.01 « fíe .haMte-ae

01.02 « de YistoriQ

01.03 - não especificados

Alvarásí

02.01 - da lioeB,ça para localizagao

02.02 - de qualquer outra uatureaa

áverlaçao

Aprovação â© projetos para construção ,

Aprovação de arru-âsiento ou loteaiaemto .

Baixa d® qualquor naturesa

C®rtidü0Bt

07.01 - raos, por página ou fração

07.02 - busca por ano, além te tasca referida
na alínea anterior

Concessões ds qualquer natureaa

Guias o docucaeritos

tlatrí culâB o 4 ,

lortarias

Prorrogação .

Requeriaantos d© qualquer iiaturesa

■Títulos de qualquer mtureaa
Vistorias

•TcnnoB o registro®

10^f> sobro a tiPI'
5cí
Rn' « u

10^,

10%
lúf.

300%
10%

10%

lOf.
3%

10%
3%

10^>

2Qf.
2f.

tí

fi

lí

ti

fí

fí

ti

ri

n

f!

U

lí

í1

II

í*

n

ti

n

n

ti

n

n

fi

ti

ti

n

n

(t

ít

si

ri
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ÍABíLa (Integríoiits do Código Srilnitário il'unicipal3

AB'SXÔ 4 - $AXA BC 'JSRVIÇOS ÜRBAB02

■^7^ ■ 'i'' ;^  BCG lICoV -'i. X A (iu 2 ) Valor Bixo Anual
aol)re a U.?,?.

a) Dô 1 a 20 mS 3i

W Dé! 21 a 40 m2

H
O

c) Be 41 a 80 m2 15?".

d) Be 61 a 100 m2 2(yfo

e) D® 101 a 200 £1.2 •««..««••«a >«••« 23^s

''f) :d@ 201 a 300 35fi

g) De 301 rj 500 50<

w .1)0 501 a 1,000 100/u

1) Be miB áa 1.000 200^,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Y (Intôgrante do Código Tributáric lòunieipal)
AIA3C0 5 - 'SliZA r-A SESYiyOS XjlVã-ZQc

01« lÃjinersção de príSâioe, por placa.

02» àpreeííBão ou depóstio do bens, por dia & —
por toiidede

03» AlirOifiüsonto (jpor isoIro)

04* íilvoluaiento e jaediçao (por laotro)

05, luuisação ©m sepultura re*0a, por cinco auoB»
06. Irumação mã carneiros, por cinco anos

07» InuEação ca ^avetp.e, por cinco anos
03, Inujaação om sepultur-a i)e.rpltua

09* Xorpotuidade (ssepultura coa área nonrial) ••
10» Outroa serviços funerários ^ ^ ,

^11. Ocupação do terronoo, por coxia 100 íií-2 ou -
fração

12, Laudêaio (sobre o valor da tranaferência),»

13» 'Pavimontaç.Eo s

>OBRE A. U.p.y.

55^.

5<K..

10^.

lOf^

15^^-

50^

50f>

800^

3QÍ.>

por aes

10?^

14. iSmissão d© guia de recolMnionto

15.» Yistoria da edificações

ái; .SC 3 XEdYirS (m2) üGBHi: â Ü,1,F,

a) D© 1 a 20 ai2

b) ])o 21 a 40 ia2 <

c} iJO 41 a 80 sq.2

a) De 81 a 100 Fi2

e) De 101 a 200 iíi2

f) Dq 201 a 300 m2

g) .Dq

H
0

a 400 ía2

b) De 401 a 500 ía2

i) So 501 a 1

4) •De sais de 1,000 m2

IO7'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

PROJETO DE L5I Ng 69/79.- Presidente C--^m-rr^ iJunicipnl de

C^choeiro de jiopemirim, Estado do E;s

pírito Sp_ntOy x_s-:ndo de su^s^^otri]Dní-

ções Leg''is: Sober que V,

decretou se^ruinte Leis

Art .15

///

PiO.-m r^prqv^dns og govos Tnbâl'^s I, II, III, IV, ene-'

2-ços o esto Lei,..poi^n • cobro nço de taributos, refaridos nos

ortigos 55, poro'grofo único, 110, 113 e 116, 8__onexos de

números de 1 o 5, integrontes do lúdi,.go Tributo'rio Munio^
pol ( lei 1831, de 16 de dezembro de 1975 )o

4-

Art> 22 — Pico revogodo o § do Artigo 62 5o Código Tributário Mu

nicipol (lei 1831, de 16 de dezem>-ro de 1975 )•

Art, 32 ""f Posso o vigoror com o seguinte rej_^pto o PorJgrpfo PTime^
ro do Artigo IO5 do Código Tributário liunicipel ( Lei ' '

■■''l831,„de 16 de dezembro de 1975 )í

- poro os efeitos dest^ç optigo cqnsidero-se:
\

"I ~ comércio ou_.otividode over.tuoL, o exercício em^^insto»-

\  loçõ.es preco'rios ou removív^qis , com b^rroCos ,balcões ,
boncoSj. tobuleiros e semelbonm es . ou em veículos ou

emborcoções

11 - coinériJio ou otividode ombAilon" 3, o exeroÉSio sem loco
lizoçqo, com ou sem utilizcçnci le veículos.

Art, 42 _ 3s_to__Lei entroro' em vigor p,_12 de janeiro de I98O, revogo^

dos os disposições em contro'rio.

Oí'/;/cib

\

joio dr~s Sessões, 10 de dezembro c 13 197 )
• /

ILO GCLIIIO

Presidente

/
//



dí

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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